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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

AVISO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  10.668/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025
PREGÃO, na forma Eletrônica nº 027/2025

DR.HERMINIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber 
que se acha aberto até às 08h59min do dia 18 de setembro de 2025, o Pregão 
Eletrônico nº 027/2025, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de pro昀椀ssional especializado para mi-
nistrar aulas/atividades na O昀椀cina da Atividade Física e aula de dança no Serviço de 
Convivência Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Idosa - SCFV, especi昀椀cações e 
quantitativos constantes no Anexo III - Termo de Referência.  
Para mais informações no Dep. de Licitações pelo fone (18) 3704-8505 / 8569 ou pe-
los e-mails: juliana.batista@pereirabarreto.sp.gov.br/licitacao@pereirabarreto.sp.gov.
br, ou ainda o Edital completo no website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 04 de setembro de 2025.
Dr. Herminio Barbosa Komatsu

Prefeito

CLUBE DE CAMPO DO CASTELO
INTERLAGOS FUNDADO EM 01/08/59 – SÃO PAULO / SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Nos termos preceituados no Artigo 52º, § 2º dos Estatuto Social, ficam convocados os 
Senhores Associados do Clube de Campo do Castelo, a se reunirem presencialmente 
em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 19 de outubro de 2025, às 
10h com qualquer número de sócios presentes, na forma do Artigo 54, § 1º do mesmo 
Estatuto, na Sede Social, situada à Rua Celso Mantovani, nº 01, Interlagos, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
01) Eleição por voto secreto para renovação de 1/3 do Conselho Deliberativo (art. 60º, 
alínea “a” combinado com o Art. 64º, § 1º e 2º dos Estatuto Social).

São Paulo, 05 de setembro de 2025
Ligia Maria Bonini - Presidente da Diretoria

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 
DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90074/2025, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao Processo 
nº 024.00106603/2025-01, cujo objeto é a Contratação 
De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De 
Tratamento Multidisciplinar em atendimento a ação judicial. 
A data da abertura do certame será no dia 24/09/2025 a 
partir das 08h30min, através do sistema através do 
sistema www.comprasnet.gov.br.

PARATY COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA.
CNPJ: 34.867.956/0001-07 - NIRE: 35630430691

Ata de Reunião da Sócia realizada em 01 de Setembro de 2025

Data, Hora e Local: No dia 01 de setembro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Paraty Comercializadora 

de Energia Ltda. (“Sociedade”), situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Surubim, 373, 8º 

andar, Cj 81, sala 02, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-050. Convocação e Presença: Fica dispensada 

a convocação, tendo em vista a presença da Sócia detentora da totalidade do capital social da Sociedade, 

Paraty Energia Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 31.102.147/0001-16, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Surubim, 373, 8º andar, Cj 81, Cidade Monções, 

CEP 04.571-050, neste ato representada na forma prevista em seu Contrato Social, por seu representante 

legal Pedro Villas Boas Pileggi, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o no 205.859.708-74, e no 

RG sob o nº 24.779.597-5, emi琀椀do pela SSP/SP, com endereço comercial Rua Surubim, 373, 8º andar, Cj 81, 
Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-050, doravante denominada “Paraty Energia”. Mesa: Presidente: 

Pedro Villas Boas Pileggi; Secretário: Gabriel Figueiredo (advogado). Ordem Do Dia: Deliberar sobre (i) a 

redução de capital social da Companhia em R$ 29.179.211,00 (vinte e nove milhões, cento e setenta e nove 

mil, duzentos e onze), nos termos do art. 1.082, II do Código Civil brasileiro, em virtude de excesso de capital 

social; e (ii) outras providências relacionadas à deliberação constante no item “i” acima. Deliberações: A 

única sócia examinou e discu琀椀u as matérias constantes da ordem do dia resolveu, sem quaisquer ressalvas: 
a. a redução de capital social da Sociedade, de R$ 29.212.760,00 (vinte e nove milhões, duzentos e doze 

mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 33.549,00 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais), 
reduzindo, portanto, R$ 29.179.211,00 (vinte e nove milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e onze 

reais) do capital social integralizado, com o consequente cancelamento de 29.179.211 (vinte e nove milhões, 
cento e setenta e nove mil, duzentas e onze) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
que o capital social reduzido será integralmente res琀椀tuído à única sócia em dinheiro, em moeda corrente 
nacional. b. a publicação da presente ata a 昀椀m de atender ao disposto no ar琀椀go 1.084, §1º, do Código Civil 
Brasileiro. c. a consignação de que, nos termos do ar琀椀go 1.084, §1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 
(noventa) dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por 琀tulos 
que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Sociedade 
ora deliberada. d. a consignação de que, não havendo oposição de credores, 昀椀ndo o prazo referido no item 
“iii” acima, as sócias promoverão a alteração do Contrato Social da Sociedade de forma a re昀氀e琀椀r a redução 
de capital deliberada na presente data; e. Autorizar os administradores da Sociedade a pra琀椀carem todo e 
qualquer ato necessário à implementação e formalização das matérias ora aprovadas. Encerramento: Nada 

mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Reunião, que foi aprovada pela unanimidade dos 
sócios da Sociedade. São Paulo, 01 de setembro de 2025. Mesa: Pedro Villas Boas Pileggi - Presidente; Gabriel 

Figueiredo - Secretário Sócia: Paraty Energia Ltda. Por: Pedro Villas Boas Pileggi, Cargo: Sócio Administrador.

VNC 01 BUENO BRANDÃO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A.
CNPJ/MF nº 52.718.353/0001-25 - NIRE 35.300.628.764

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 03 de setembro de 2025, às 10h00min, na sede social da VNC 01 Bueno 
Brandão Empreendimento Imobiliário SPE S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, n° 
14.401, Setor B, Edifício Aroeira, 5º B1 andar, Conjunto 53, Sala 03, Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000, no 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada face à presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 133, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Tuani Baldini, que convidou 
a mim, Gustavo Amorim Araújo, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital 
social da Companhia; e (ii) Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada 
a sessão e cumpridas todas as formalidades legais, as Acionistas aprovaram a lavratura da presente Ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76, e deliberaram 
conforme abaixo: 5.1. Os Acionistas deliberam sobre a redução do capital social da Companhia, por julgá-lo 
excessivo em relação aos objetivos da Companhia, em R$ 9.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante o 
cancelamento de 9.000.000 (cinco milhões) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A., passando o capital da Companhia R$ 34.962.036,00 
(trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e trinta e seis reais), dividido em 34.962.036 (trinta 
e quatro milhões, novecentas e sessenta e duas mil e trinta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal para R$ 25.962.036,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e sessenta e dois mil e trinta e seis reais), 
dividido em 25.962.036 (vinte e cinco milhões, novecentas e sessenta e duas mil e trinta e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.1.1. A Companhia observará o prazo de 60 (sessenta) dias 
previsto no artigo 174, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para oposição de credores para que a 
redução se torne efetiva, sendo que a data de início para exercício deste direito pelos credores será a 
publicação da presente ata no jornal. 5.1.2. Fica a acionista Verde Bahia Empreendimentos e Participações 
S.A. responsável pela obtenção da respectiva anuência do credor da Cédula de Crédito Bancário nº 1153/2023, 
celebrada em 30 de novembro de 2023, conforme aditivos, cuja outorga de garantias pela Companhia foi 
aprovada em sede de assembleia geral extraordinária de 16 de dezembro de 2023, registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo em 28 de dezembro de 2023 (“CCB 1153”). 5.1.3. Fica estabelecido, que, 
quanto à parcela de restituição devida à acionista Verde Bahia Empreendimentos e Participações S.A., cujas 
ações se encontram gravadas por força da CCB 1153, os respectivos valores serão objeto de depósito em conta 
bancária vinculada, permanecendo contingenciados até anuência formal do credor titular do gravame. 
5.1.4. Mediante a Transferência Eletrônica Disponível (“TED”), serão devolvidos, pela Companhia a seus 
Acionistas, na proporção da participação de cada um, R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), 
correspondentes a 9.000.000 (nove milhões) de ações canceladas. 5.2. Em decorrência das deliberações 
supracitadas, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. 
O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 25.962.036,00 (vinte e cinco milhões, 
novecentos e sessenta e dois mil e trinta e seis reais), dividido em 25.962.036 (vinte e cinco milhões, novecentas 
e sessenta e duas mil e trinta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Quórum das 
Deliberações: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, sem reserva ou restrições. 
7. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada no respectivo livro de registro de 
assembleias gerais da Companhia, arquivado na sede social da Companhia. Mesa: Alexandre Tuani Baldini - 
Presidente; Gustavo Amorim Araújo - Secretário. Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. São Paulo/SP, 03 de setembro de 2025. Mesa: Alexandre Tuani Baldini - Presidente; Gustavo 
Amorim Araújo  - Secretário.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CNPJ: 05.012.725/0001-13

Aguaí - Amparo - Araras - Casa Branca - Espírito Santo do Pinhal - Leme - Mococa - Mogi Guaçu - Mogi Mirim

Pirassununga - São João da Boa Vista - São José do Rio Pardo - Vargem Grande do Sul

Escritório: Rua Luiz Baiochi, 111 - Parque Cidade Nova - Mogi Guaçu/SP. 

CEP. 13845-437 - site: www.cemmil.com.br - Tel: 3841-8181 - 3569-5534

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL torna público que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior oferta, visando à contratação de instituição 
financeira, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil e registrada na FEBRABAN - Federação 
Brasileira de Bancos, para operar, com exclusividade, os serviços de processamento e gerenciamento  
dos créditos da folha de pagamento dos empregados ativos do Consórcio.
Data e horário de abertura da sessão pública: 30 de setembro de 2025, às 09h30.
O edital completo estará disponível aos interessados nos sites: http://transparencia.cemmil.com.br:8079/
comprasedital www.cemmil.com.br 

Mogi Guaçu, 04 de setembro de 2025.Ivair Luiz Biazotto - Superintendente.

Universidade de São Paulo - Instituto de Química de São Carlos
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 99011/2025 - Processo SEI 154.00007158/2025-31

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Laboratório. O Instituto de Química de São Carlos torna público 
aos interessados que realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para aquisição 
de equipamentos de laboratório, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das propostas será o dia 05/09/2025 a partir das 
8h00, estando a sessão agendada para o dia 23/09/2025 às 9h00, sendo o acesso à sessão através 
do Portal de Compras do Governo Federal(compras.gov) pelo link: https://www.gov.br/compras/pt-br.  
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 05/09/2025 nos seguintes endereços: Licitações 
USP - https://portalservicos.usp.br/contratacoes?codmnu=11498, Site do IQSC - https://www.iqsc.usp.br/
intranet/licitacoes/, PNCP - https://pncp.gov.br/app/editais?=&status=recebendo_proposta&pagina=1.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2025 - IFUSP

PROCESSO SEI Nº 154.00008930/2025-32
Objeto: Aquisição de bebedouros e purificadores de água. O Instituto de Física torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob N° 30/2025 - IFUSP, do tipo 
menor preço, cujo objeto é a aquisição de bebedouros e purificadores de água, conforme especificações 
e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 05/09/2025, a partir das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para 
o dia 19/09/2025 às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sitio www.gov.br/compras. O Edital na 
íntegra se encontrará disponível a partir do dia 05/09/2025, além da página do gov.br, citada anteriormente,  
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes; www.if.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Escola de Engenharia de São Carlos 
AVISO DE LICITAÇÃO

A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 - EESC/USP. Nº da Licitação: 
99037/2025. PROCESSO SEI Nº: 154.00005426/2025-81. Objeto: SERVIÇO DE INSTALAÇÕES. Prazo 
De Inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas: 05/09/2025. Sessão de Disputa: 22/09/2025 
às 09h00. O acesso à sessão é por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Sistema de Compras do Governo Federal”, através do sítio www.compras.gov.br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível a partir do dia 05/09/2025 além da página do Sistema de Compras do Governo 
Federal, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes, www.eesc.usp.br,  
www.imprensaoficial.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br .

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90056/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00009768/2025-70
A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90056/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é COPO 
DESCARTAVEL,conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja 
data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 05/09/2025 a partir 
das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 18/09/2025 às 10h00, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 05/09/2025, além da página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90057/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00009821/2025-32
A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90057/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO CHILLER COM INSTALAÇÃO,conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 05/09/2025 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para 
o dia 24/09/2025 às 10h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio www.gov.br/
compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 05/09/2025, além da página do 
GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 074/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 831/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 15.381/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 05/09/2025 até as 08h30min do dia 
25/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 25/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 25/09/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 04 de setembro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 699/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 12.634/2025
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO SINE DIE da 
realização da sessão pública e a recepção das propostas da licitação supra, que tem 
por objeto o “REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS”, que ocorreria no dia 18 de 
setembro de 2025 às 08h31min, através da plataforma eletrônica: www.bll.org.br, 
tendo em vista impugnação do edital e necessidade de readequação.

Araçatuba, 04 de setembro de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 150/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 3.335/2025

COMUNICADO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados por meio da Portaria G.P. nº 060/2025, 
juntamente com a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, tornam público, 
aos interessados, que, após a análise e aprovação das amostras dos itens 08 e 10 
apresentadas no âmbito da licitação supracitada, cujo objeto é o “Registro Formal de 
Preços para Eventuais e Futuras Aquisições de Curativos Especiais”, a sessão pública 
será retomada no dia 08 de setembro de 2025, às 10h00min, por meio da plataforma 
www.bll.org.br, com acesso identificado no link Licitações, para prosseguimento com a 
análise dos documentos de habilitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Araçatuba, 04 de setembro de 2025.
VITOR MATHEUS COELHO - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 112/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO E BANHO PARA MONTAGEM 
DE ENXOVAL DE BEBÊS A SEREM OFERTADOS A FAMÍLIAS DE MAIOR 
VULNERABILIDADE SOCIAL. O período de envio das propostas será a partir de 
08/09/2025 às 17:00 até 19/09/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br.  
O início da sessão de lances ocorrerá no dia 19/09/2025 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br 
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
08/09/2025. 

Orlândia, SP, 04 de Setembro de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

FUSAM - Fundação de Saúde  
e Assistência do Município  

de Caçapava 
CNPJ: 50.453.703/0001-43

Edital de Licitação
Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta a seguinte modalidade:
Processo Licitatório nº. 066/2025 - Pregão Eletrônico  
nº. 033/2025 - Objeto - Contratação de Empresa Especia-
lizada para Prestação de Serviços Médicos de Cirurgia 
Vascular na Fundação de Saúde e Assistência do Muni-
cípio de Caçapava - FUSAM, Abertura da sessão será pela 
plataforma: https://www.licitafusamcacapava.com.br no dia 
19/09/2025 às 09h30min. Edital completo está disponível nos 
sites: www.fusam.com.br, https://www.licitafusamcacapava.
com.br e Portal Nacional de Compras Publicas. 

Caçapava, 05/09/2025. 
Marcela Aparecida da Silva França - Presidente da FUSAM.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90245/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 

DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 
ao processo nº 024.00084466/2025-39, 

objetivando a Aquisição de INSUMO em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90245/2025-DRS.XV, será no dia 

19/09/2025, a partir das 13h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

UASG - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00810383892025

Modalidade: PREGÃO 90087/2025 - FMVZ USP. Nº Processo: 154.00006021/2025-60. Objeto: 
SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE FORRO EM PVC (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL) 
PARA O LABORATÓRIO DE NUTRIÇÃO DE RUMINANTES DO DEPARTAMENTO VNP/FMVZ 
PIRASSUNUNGA. Total de Itens Licitados: 1 (um). Valor total da licitação: R$ 35.384,56 (trinta 
e cinco mil e trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). Disponibilidade do 
edital: 05/09/2025. Horário: das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Duque de Caxias Norte, 225 - Jd. 
Elite - Pirassununga/SP. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/. Entrega das Propostas: a 
partir de 05/09/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/09/2025 
às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

FMVZ - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00810903942025

Modalidade: Pregão eletrônico 90089/2025. Nº Processo: 154.00005512/2025-93. Objeto: 

Aquisição de equipamento para escaneamento de lâminas. Total de Itens Licitados: 01 (um). Valor 
total da licitação: R$ 691.036,41 (seiscentos e noventa e um mil e trinta e seis reais e quarenta 

um centavos). Disponibilidade do edital: 05/09/2025. Horário: das 08h00 às 18h00. Endereço:  

Av. Prof. Orlando Marques de Paiva, 87 - Butantã, São Paulo - SP, 05508-270; e Link do PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Entrega das Propostas: a partir de 05/09/2025 às 08h00 no site: 

www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/09/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. 

Fonte: DOESP e PNCP..

MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 PROCESSO SEI Nº 154.00009292/2025-77

O Museu Paulista da USP, realizará Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, com uso do 
procedimento auxiliar denominado Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui o objeto do pregão, contratação de serviço 
de revisão e normalização de referência bibliográficas e preparação de artigos científicos para publicação 
no periódico Anais do Museu Paulista: História e Cultura Material, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 19/09/2025. Horário: 
8h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. 
Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, 
gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais https://www.gov.br/pnpc/pt-br,  
https://portalservicos.usp.br/contratacoes/ e https://museudoipiranga.org.br/transparencia/.

MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 PROCESSO SEI Nº 154.00009290/2025-88

O Museu Paulista da USP, realizará Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, com uso do procedimento 
auxiliar denominado Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui o objeto do pregão, a contratação de empresa especializada 
em serviço de conversão, tratamento de imagens e marcação de dados bibliométricos em arquivos XML (Padrão 
SciELO) para serem publicados nas plataformas SciELO, Redalyc e Portal de Revistas da USP, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 
19/09/2025. Horário: 8h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico  
www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo 
de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais https://www.gov.br/pnpc/pt-br, 
https://portalservicos.usp.br/contratacoes/ e https://museudoipiranga.org.br/transparencia/.

UBS (BRASIL) CORRETORA DE VALORES S.A.
CNPJ nº. 61.809.182/0001-30 - NIRE 35.300.013.409

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025
Hora e Local: 10:00 horas, na sede social da UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 
61.809.182/0001-30 (“Companhia”), localizada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 
13° e 14° andares (parte) - Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo. Quorum: Acionista representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente: Gabriela Rodrigues; Secretária: Camila Angeli Ribeiro. 
Documentos Lidos na Assembleia e Autenticados: Versão consolidada do Estatuto Social da Companhia, nos termos 
do Anexo I à presente ata. Deliberações: Todas tomadas por unanimidade de votos: (a) foi aprovada a lavratura da 
presente ata na forma sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA; (c) foi aprovada a alteração 
do prazo de mandato da Diretoria de 03 (três) para 02 (dois) anos. (d) em virtude da deliberação constante no item 
anterior, “c”, foi aprovada a alteração da redação do artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a 
seguinte redação: “Artigo 8º - A Diretoria será composta de dois até doze membros, sendo todos designados 
Diretores sem cargo especial, com mandato de 02 (dois) anos, reelegíveis, os quais, findos os respectivos mandatos, 
permanecerão no exercício dos seus cargos até a posse dos seus substitutos”. (e) nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes. Autenticação: 
Na forma do Artigo 10º, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata é assinada 
eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta 
independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). Assinaturas dos Presentes: Gabriela Rodrigues 
- Presidente; Camila Angeli Ribeiro - Secretária e Banco de Investimentos UBS (Brasil) S.A., representado na forma de 
seu Estatuto Social por seus Diretores Bernardo de Azevedo Silva Rothe e Betina Machado Ferraz. Gabriela 
Rodrigues - Presidente; Camila Angeli Ribeiro - Secretária. Banco de Investimentos UBS (Brasil) S.A. JUCESP nº 
303.559/25-1 em 26/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º - UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A., é uma sociedade 
anônima que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo por resolução de sua 
diretoria abrir dependências em qualquer localidade do país, ou do exterior, observadas as prescrições legais. Artigo 
3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 4º - A Sociedade tem por objeto social: a. operar em 
recinto ou em sistema mantido por entidades administradoras de mercados de títulos e valores mobiliários; b. 
subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões de títulos e valores 
mobiliários para revenda; c. intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; d. 
comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Banco Central do Brasil nas suas respectivas áreas de 
competência; e. encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; f. 
incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenticação de endossos, de desdobramento de cautelas, de 
recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; g. exercer funções 
de agente fiduciário; h. instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimentos; i. constituir sociedade de 
investimento - capital estrangeiro e administrar a respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; j. exercer as 
funções de agente emissor de certificados e manter serviços de ações escriturais; k. emitir certificados de depósito 
de ações; l. praticar operações de conta margem; m. realizar operações compromissadas; n. praticar operações de 
compra e venda de metais preciosos, no mercado físico, por conta própria e de terceiros, nos termos da 
regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil; o. operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta 
própria e de terceiros, observada a regulamentação editada pela CVM e pelo Banco Central do Brasil nas respectivas 
áreas de competência; p. prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica, em operações e 
atividades nos mercados financeiro e de capitais; q. emprestar títulos e valores mobiliários integrantes das 
respectivas carteiras aos seus comitentes, exclusivamente nos termos previstos na regulamentação aplicável editada 
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM; e r. exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, 
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, quando sejam da mesma natureza e riscos das atividades mencionadas 
neste artigo. Artigo 5º - É vedado à Sociedade: a. realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a 
concessão de financiamentos, empréstimos ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através da cessão de 
direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as demais previstas na regulamentação em vigor; 
b. cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissão referente a negociações com determinado 
valor mobiliário durante seu período de distribuição primária; c. adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo 
os recebidos em liquidação de dívidas de difícil ou duvidosa solução, conforme regulamentação em vigor; d. realizar 
operações envolvendo comitente final que não tenha identificação cadastral nas entidades administradoras de 
mercado de títulos e valores mobiliários; ou e. celebrar contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas, 
financeiras ou não, ressalvadas as hipóteses previstas na regulamentação aplicável. Capítulo II - Do Capital Social e 
das Ações - Artigo 6º - O Capital Social é de R$ 300.000.000 (trezentos milhões) dividido em 5.521.610 (cinco 
milhões, quinhentas e vinte e uma mil, seiscentas e dez) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro: A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações. Parágrafo Segundo: Cada ação Ordinária dá direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração - Artigo 7º - A administração da 
Sociedade será exercida pela Diretoria, cujos membros serão eleitos pela Assembleia Geral, escolhidos entre os 
acionistas ou não, residentes no país. Parágrafo Único: Os membros da diretoria não podem exercer qualquer cargo 
administrativo, consultivo, fiscal ou deliberativo em outras empresas, cujos títulos ou valores mobiliários sejam 
negociados em quaisquer Bolsas de Valores do país. Artigo 8º - A Diretoria será composta de dois até doze membros, 
sendo todos designados Diretores sem cargo especial, com mandato de 02 (dois) anos, reelegíveis, os quais, findos 
os respectivos mandatos, permanecerão no exercício dos seus cargos até a posse dos seus substitutos. Artigo 9º - Os 
diretores perceberão honorários mensais fixados anualmente conforme for decidido pela Assembleia Geral 
Ordinária. Artigo 10º - Em garantia de sua gestão cada diretor caucionará 200 (duzentas) ações da Sociedade, 
próprias ou de terceiros, que somente serão liberadas após a aprovação final de suas contas pela Assembleia Geral. 
Artigo 11º - A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo, lavrado e assinado em livro de “Atas de Reuniões 
da Diretoria”, depois de prestada a caução a que se refere o artigo anterior, ficando condicionada a entrada no 
exercício das funções, à homologação da respectiva investidura pelo Banco Central do Brasil. Artigo 12º - Compete 
à Diretoria: a. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as deliberações das Assembleias Gerais, das Reuniões 
de Diretoria e do Conselho Fiscal; b. traçar diretrizes e orientar o desenvolvimento dos negócios da Sociedade, 
inclusive deliberando sobre sua participação em Bolsas de Valores do país; c. convocar, instalar e presidir as 
Assembleias Gerais quando julgar conveniente; d. representar a Sociedade perante as autoridades públicas federais, 
estaduais ou municipais, autárquicas, paraestatais e perante organismos de economia mista; e. decidir sobre todos 
os negócios de interesse da Sociedade, praticando todos os atos destinados a assegurar-lhe o regular funcionamento, 
concordando, transigindo, confessando, renunciando, firmando compromissos, alienando, adquirindo e onerando 
bens e subscrevendo quaisquer atos que se tornem necessários à vida normal da Sociedade; f. ter sob a sua guarda 
e responsabilidade, títulos e valores mobiliários da Sociedade ou a ela confiados; g. representar a Sociedade junto 
às entidades administradoras de mercados de títulos e valores mobiliários de que seja participante; h. designar 
representantes da Sociedade junto às entidades administradoras de mercados de títulos e valores mobiliários de 
que seja participante; i. constituir procuradores “ad judicia” e “ad negocia” definindo nos respectivos instrumentos 
o limite e duração dos mandatos; j. representar a sociedade em juízo ou fora dele, pessoalmente, ou nomeando 
procuradores para tanto; k. adotar, supervisionar, orientar e responder, pela contabilidade social; e l. supervisionar 
e executar todos os deveres e atribuições da Diretoria. Parágrafo Primeiro: Aos Diretores é expressamente vedado 
conceder avais, endossos de favor, fianças ou praticar atos de mera benemerência em nome da Sociedade. Parágrafo 
Segundo: A Sociedade somente se considerará obrigada nos atos e documentos passados em seu nome, que 
contenham as assinaturas de duas pessoas, quer sejam diretores ou procuradores. Artigo 13º - Nos casos de 
ausência temporária, impedimento, vaga ou não provimento voluntário de quaisquer dos cargos de Diretor, as 
funções serão cumulativamente exercidas pelos diretores remanescentes, observado o estipulado no parágrafo 2º 
do artigo 12. Parágrafo Único: A Assembleia Geral que se realizar após o impedimento ou vaga, elegerá o substituto 
que completará o mandato do anterior e poderá promover a eleição do Diretor cujo cargo não foi provido, sendo 
que nessa hipótese, o diretor posteriormente eleito terá sempre mandato coincidente com os eleitos anteriormente. 
Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 14º - O Conselho Fiscal compor-se-á de 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos no 
Parágrafo 2º do Artigo 161 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, terminando cada período de funcionamento na primeira 
Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Artigo 15º - A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do 
Conselho Fiscal elegerá os seus membros e fixará sua remuneração, observados os preceitos legais. Artigo 16º - Os 
membros do Conselho Fiscal terão as atribuições previstas em lei. Capítulo V - Do Conselho Consultivo - Artigo 17º 
- O Conselho Consultivo compor-se-á de três membros e será instalado por deliberação da Diretoria. Artigo 18º - Os 
membros do Conselho Consultivo serão eleitos por deliberação da Diretoria, em reunião especialmente convocada 
para essa finalidade, ratificada pela Assembleia Geral, e terão mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo Único: A critério 
da Diretoria, o prazo de mandato dos Conselheiros poderá ou não ser reduzido ou dilatado. Artigo 19º - Os membros 
do Conselho Consultivo terão por finalidade específica o assessoramento à Diretoria mediante a proposição de 
ideias, sugestões e orientações sobre as atividades e objetivos sociais da empresa. Capítulo VI - Da Assembléia Geral 
- Artigo 20º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, quando os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 21º 
- As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor que for por ela escolhido, o qual designará o secretário. Artigo 
22º - Durante os cinco dias que antecederem a data da realização das Assembleias não será permitida a transferência 
de ações. Artigo 23º - Nas Assembleias Gerais Extraordinárias só poderão ser tomadas deliberações que constem do 
edital de sua convocação. Artigo 24º - Ressalvadas as demais disposições legais, as Assembleias Gerais serão 
convocadas pela Diretoria. Artigo 25º - As Assembleias Gerais realizar-se-ão na sede da sociedade sempre que legal 
e regularmente convocadas e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços e dos Lucros - Artigo 26º - O 
exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 27º - Mensalmente serão levantados balancetes sociais e semestralmente a 30 de junho e 31 de 
dezembro serão levantados balanços gerais obedientes às normas e legislação aplicáveis. Parágrafo Único: A 
Sociedade poderá levantar Balanços intercalares. Artigo 28º - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: a. 5% (cinco por cento) para a constituição de Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% (vinte 
por cento) do capital social; b. 25% (vinte e cinco por cento) para dividendos aos acionistas; c. o saldo, se houver, terá 
a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais 
atinentes à matéria. Parágrafo Primeiro: O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração 
julgá-lo incompatível com a situação financeira da Sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral 
Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. Parágrafo Segundo: A Assembleia 
Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendo 
inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Nestas hipóteses, os administradores não terão direito à 
percepção de participações nos lucros. Parágrafo Terceiro: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado 
pela Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilidades financeiras da Sociedade, 
justificadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o exercício. Artigo 29º - A Sociedade poderá constituir, por 
proposta da Diretoria Executiva e deliberação da Assembleia Geral, reserva estatutária denominada Reserva de 
Lucros – Estatutária. A Reserva de Lucros - Estatutária será limitada a 95% do valor do capital social da Companhia, 
e terá por finalidade a manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações 
ativas da Companhia, sendo formada por recursos equivalentes a até 100% do lucro líquido do exercício, observado 
o disposto no Artigo 28 deste Estatuto Social. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 30º - No 
caso de liquidação da Sociedade, competirá a Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o 
Liquidante e indicar o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Artigo 31º - Os casos omissos 
neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando o que dispuser a Lei de Sociedades Anônimas e 
as normas, Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, e demais legislações. Certifico 
que este é o Estatuto Social da UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A, consolidado pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30 de junho de 2025. Camila Angeli Ribeiro - Secretária.

UBS (BRASIL) CORRETORA DE VALORES S.A.
CNPJ no 61.809.182/0001-30 - NIRE 35.300.013.409

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2025
Hora e Local: 14:00 horas, na sede social da UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A. (“Companhia”), na Rua Leopoldo 

Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13° e 14° andares (parte) - Itaim Bibi, cidade e Estado de São 

Paulo. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Aline de Menezes Santos; 

Secretário: Teodoro Zemella Bruno de Lima. Deliberações: Todas tomadas por unanimidade: (a) foi aprovada a 

lavratura da presente ata na forma sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 (“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA; (c) foi eleito para 

compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária (AGO) do ano de 2027, para o 

cargo de Diretor sem designação específica, o Sr. Rogerio Jemes Gitirana, brasileiro, casado, bacharel em ciências 

contábeis, portador da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto 

Magalhães Jr., 700, 13º andar (parte), Itaim Bibi; (d) o Diretor ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos 

crimes previstos em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, nos termos do Termo de Posse arquivado na 

sede da Companhia; (e) foi consignado que o Diretor ora eleito preenche todas as condições estabelecidas na 

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.970, de 25 de novembro de 2021, necessárias para o exercício do 

cargo para o qual foi eleito; e (f) nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada a ata, que foi 

lida e assinada por todos os presentes. Autenticação: Na forma do Artigo 10º, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, a presente ata é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas 

em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre 

outras). Assinaturas dos Presentes: Aline de Menezes Santos - Presidente; Teodoro Zemella Bruno de Lima - 

Secretário; Banco de Investimentos UBS (Brasil) S.A., neste ato representado pelos seus Diretores Estatutários 

Bernardo de Azevedo Silva Rothe e Betina Machado Ferraz, na forma de seu Estatuto Social. Aline de Menezes 
Santos - Presidente da Assembleia; Teodoro Zemella Bruno de Lima - Secretário da Assembleia. Banco de 
Investimentos UBS (Brasil) S.A. - Bernardo de Azevedo Silva Rothe e Betina Machado Ferraz. JUCESP nº 304.406/25-

9 em 28/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

UBS (BRASIL) CORRETORA DE VALORES S.A.
CNPJ nº 61.809.182/0001-30 - NIRE 35.300.013.409

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025
Hora e Local: 16:00 horas, na sede social da UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
61.809.182/0001-30 (“Companhia”), localizada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 
13º andar e 14º andar (parte), Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo. Convocação e Quórum: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Aline de Menezes Santos; Secretário: 
Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça. Documentos Lidos na Assembleia e Autenticados: Relatório 
da Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, juntamente com o parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, publicados no jornal “Valor 
Econômico” do dia 27 de março de 2025, páginas 65 a 66. Deliberações: Todas tomadas pelo voto do acionista único: 
(a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA, e dispensada 
a publicação de anúncios nos termos do art. 133, § 5º da LSA; (c) foram examinadas, discutidas e aprovadas as contas 
da administração e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (d) foi aprovada a absorção de prejuízos à conta “Prejuízos Acumulados” da Companhia, no 
montante equivalente a R$ 234.423.207,35 (duzentos e trinta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e três mil, 
duzentos e sete reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao lucro auferido pela Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (e) foi aprovada a verba global e anual dos administradores da Companhia, 
que será no valor de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), a ser distribuída entre os Diretores conforme 
deliberação da Diretoria; (f) foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária (AGO) do ano de 2027 (i) a Sra. Aline de Menezes Santos, brasileira, casada, advogada, portadora da 
cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (ii) a Sra. 
Camila Angeli Ribeiro, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, 
emitido pela SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (iii) o Sr. Daniel Vasconcelos Garcia, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 
010.997.588-07; (iv) o Sr. Daniel Veiga de Carvalho, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº XXXXXXX, emitido pela SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (v) a Sra. Gabriela 
Rodrigues, brasileira, convivente em união estável, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (vi) o Sr. Luiz Guilherme da Costa 
Manso Moreira de Mendonça, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
nº X.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (vii) o Sr. Marcello Antônio Chilov 
Luzetti, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX; (viii) o Sr. Rafael Paixão Gross, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o n⁰ XXX.
XXX.XXX-XX; e (ix) o Sr. Teodoro Zemella Bruno de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG nº XX.XXX.XXX, emitido pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, todos como Diretores 
sem designação específica; (g) foi eleito para compor a Diretoria da Companhia com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária (AGO) de 2027, o Sr. Douglas Henrique Passos Padua, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 
nº 700, 10º andar (parte), 12° a 14° andares (parte) - Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo; (h) os Diretores ora 
reeleitos e o Diretor ora eleito declaram não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer a atividade mercantil, nos termos dos respectivos Termos de Posse arquivados na sede da Sociedade; (i) 
os Diretores ora reeleitos e o Diretor ora eleito preenchem todas as condições estabelecidas na Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 4.970, de 25 de novembro de 2021, necessárias para o exercício do cargo para o 
qual foram reeleitos e eleito, conforme o caso; e (j) nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão, da qual 
lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes. Autenticação: Na forma do Artigo 10º, §2º, 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata é assinada eletronicamente, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente 
para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). Assinaturas dos Presentes: Aline de Menezes Santos – 
Presidente; Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça – Secretário; Banco de Investimentos UBS (Brasil) 
S.A, neste ato representado pelos seus diretores Marcelo Augusto Ramos e Milena Weiss Aloisi, na forma de seu 
Estatuto Social. Aline de Menezes Santos - Presidente; Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça - 
Secretário. Banco de Investimentos UBS (Brasil) S.A. Marcelo Augusto Ramos e Milena Weiss Aloisi. JUCESP nº 
303.039/25-5 em 26/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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